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Concede Medalha do Mérito Legislativo ao
3° Sargento PM Jozias Ferreira da Silva
Neto.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1° Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao 3° Sargento PM Jozias
Ferreira da Silva Neto, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de
Rondônia. •

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 17 de novembro de 2016.

Deputado HE
P

ELHO

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Este Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo reconhecer a competência,
responsabilidade e comprometimento com o serviço Policial Militar do 3° Sargento PM Jozias
Ferreira da Silva Neto.
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Admitido na PM/RO em 07 de agosto de 1990, lotado na OPM desde o ano de 2001,
onde desempenhou suas funções como comandante de radiopatrulha e com sua guarnição logrou
êxito na realização de recaptura de foragidos de justiça, efetuou várias prisões por posso e tráfico
de entorpecentes, roubos, furtos e apreensões de armas de foto que estavam nas ruas. Atualmente
faz parte da equipe da Força Tática onde tem se destacado nas operações Policiais Militares, bem
como na execução de policiamento de eventos culturais e esportivos e execução de reintegração de
posso em apoio à Justiça.

Isto posto, e conforme o currículum em anexo do 3° Sargento PM Jozias Ferreira da
Silva Neto, entendemos ser o mesmo merecedor do recebimento da Medalha do Mérito Legislativo
proposta por este Projeto de Decreto Legislativo, e para isso contamos como apoio e o voto dos
nobres Pares para sua aprovação.
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